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ERRATA – PORTARIA Nº 244/2025 
 

Na Portaria nº 244/2025, de 04 de agosto de 2025, na qual 

dispõe acerca da nomeação dos membros do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente – CMMA do Município de Cristalândia do Piauí/PI. 
ONDE SE LÊ: Art. 2º - Os membros não serão remunerados por se 
tratar de uma função social com mandatos de 02 (dois) anos, 

permitida uma recondução por igual período. LEIA-SE: Art.2º- A 
presidência deste conselho será exercida pelo Sr. João de Deus 

Oliveira Filho, os membros não serão remunerados por se tratar de 
uma função social com mandatos de 02 (dois) anos, permitida uma 

recondução por igual período. 
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